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A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho deferiu a um grupo de empregados do
departamento gráfico da Souza Cruz S. A. o pagamento de diferenças relativas à redução
salarial de 12% prevista em norma. Apesar de reconhecerem a autonomia da negociação
coletiva, os ministros afirmaram que seu resultado deve preservar os direitos irrenunciáveis do
trabalhador. A Turma ainda considerou insuficientes as contrapartidas oferecidas para
compensar a diminuição dos salários.  

Oito operadores gráficos relataram que a Souza Cruz assinou acordo com o Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas do Município do Rio de Janeiro para autorizar a medida,
com o objetivo de preservar postos de trabalho. No entanto, as dispensas ocorreram sete anos
depois, com o encerramento das atividades do setor. Segundo os empregados, a empresa
pretendia somente compensar gastos decorrentes do pagamento de adicional de
periculosidade. Na Justiça, eles pediram a nulidade da cláusula e o pagamento das diferenças
equivalentes ao percentual suprimido.

  

A Souza Cruz defendeu a legalidade da sua conduta com base no artigo 7º, inciso VI, da  Cons
tituição Federal
, que permite a redução do salário por meio de instrumento coletivo, sem estabelecer outra
condição. Segundo a empresa, o acordo trouxe vantagens compensatórias para os
trabalhadores, como garantia de cinco anos no emprego, aumento superior a um salário-base
na participação nos lucros e resultados e gratificações.

  

O juízo da 66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro julgou procedentes os pedidos, concluindo
que a diminuição dos salários não decorreu de negociação coletiva, mas sim de ato unilateral
do empregador, em afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade salarial. No entanto, a
decisão foi reformada pelo Tribunal Regional Trabalho da 1ª Região (RJ), ao constatar que o
sindicato representante dos trabalhadores na indústria do fumo também aprovou a redução.
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O relator do recurso dos operadores ao TST, ministro Cláudio Brandão, votou no sentido de
restabelecer a sentença. Ele ressaltou que o direito à negociação coletiva é
constitucionalmente assegurado, mas as cláusulas negociadas devem obedecer às normas de
ordem pública e aos direitos irrenunciáveis dos trabalhadores, como forma de impedir o
retrocesso social.

"Observou-se, de forma clara, que se procedeu à verdadeira renúncia do direito à
irredutibilidade salarial, sem contrapartida relevante", afirmou. O relator considerou
inexpressivo o aumento do limite na participação nos lucros e resultados dos empregados
mensalistas, "especialmente quando se constata que o mesmo procedimento não foi adotado
em relação aos empregados executivos".

  

Brandão observou ainda que o pagamento de adicional de periculosidade não representa a
concessão de novo direito, mas apenas o cumprimento de norma sobre saúde e segurança no
trabalho, e destacou que não foi pactuada qualquer estabilidade provisória no emprego.

  

A decisão foi unânime.

  

(Guilherme Santos/CF)

  

Processo:  RR-166-30.2010.5.01.0066
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Fonte: TST, 18 de outubro de 2016
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